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Faça parte da LISTA DE TRANSMISSÃO e 
receba o boletim diariamente.
Salve nosso contato (85 99162-2621) e 
envie um OI com seu nome e cidade.

#De f e s adav ida  #De f e s adoserv i çopúb l i co #ContraaCov id19 #VAC I N A PARA TODOS J Á

Para saber mais acesse 
as nossas mídias sociais!

Nos últimos dias 18 e 25 de junho, os 
coordenadores jurídicos, Adriano Duarte e 
José de Assis, e os advogados do SINTSEF/CE, 
Marcello Guerra e Joyce Rangel participaram 
do ENCONTRO DO COLETIVO JURÍDICO DA 
CONDSEF, realizado de forma virtual pela 
plataforma Zoom. Durante a atividade, as 
assessorias puderam compartilhar experiências 
sobre as ações, estratégias e decisões judiciais 
envolvendo os processos dos servidores 
federais em todo o Brasil. Durante esta semana, 
vamos divulgar alguns dos encaminhamentos 
compartilhados pelos advogados e advogadas 
durante o Encontro.

Sobre APOSENTADORIA ESPECIAL. 
Vantagens e desvantagens. Tema 942 do 
STF – conversão de tempo especial no 
período estatutário, a partir da exposição 
da Assessoria Jurídica Nacional (CONDSEF), 
recomenda-se que:

1. A CONDSEF protocole ofício junto ao 
Ministério da Saúde a fim de que seja procedida 
administrativamente a conversão do tempo 
especial dos servidores, nos termos da tese 
do Tema 942 do STF, pois o órgão não tem 
respondido aos requerimentos administrativos 
sobre o tema.

2. A análise/acompanhamento da ação 
civil pública proposta pelo Ministério Público 
Federal perante a Justiça Federal do DF, 
noticiada pela assessoria jurídica do SINTSEF/
RN, a qual pleiteou que a atividade especial 
fosse comprovada por qualquer meio de prova. 
Importante verificar se a decisão ali proferida, 
conforme relatado, está sendo cumprida.

No dia 22 de julho, vamos realizar o Programa 
Sintsef ao Vivo. Nele, a assessoria jurídica do 
Sindicato também irá comentar os pontos 
debatidos durante o encontro.

Na sexta-feira (9), em solenidade virtual, foi 
empossado o novo pleno do Conselho Estadual 
de Saúde do Ceará (Cesau/CE) para o mandato do 
biênio 2021-2023, ainda durante o evento, aconteceu 
a eleição para a nova Mesa Diretora. 

O SINTSEF continuará participando da 
construção das políticas públicas de saúde no 
Ceará, pois conquistou duas vagas no Conselho. 
Uma no Segmento de Profissionais de Saúde 
de Nível Médio, representado por José de Assis, 
e a suplência no Segmento de Aposentados e 
Pensionistas, representado por Daniel da Cruz 
de Oliveira. Vale ressaltar que a entidade parceira 
Asmisa (Associação dos Servidores do Ministério da 
Saúde no Ceará), também conquistou um assento 
titular, representado por Adriano Duarte, nosso 
coordenador jurídico. O colega que é servidor do 
Ministério da Saúde, também foi eleito para a Mesa 
Diretora como vice-presidente do Cesau.

Confira a nova formação da mesa diretora:
Presidente: José Araújo Júnior
Segmento: Profissional de Saúde - Representante 

do segmento dos profissionais de saúde dos 
Conselhos Municipais de Saúde da Região do Cariri.

Vice-Presidente: Francisco Adriano Duarte 
Fernandes

Segmento: Usuário – Representante de entidades 
de representação de aposentados e pensionistas 
com atuação e representação estadual.

Secretária Geral: Antônia Márcia da Silva 
Mesquita

Segmento: Usuário - Representante do segmento 
de usuários dos Conselhos Municipais de Saúde da 
Região Norte.

Secretária Adjunta: Ivelise Regina Canito 
Brasil

Segmento: Governo – Representante das 
Instituições de Ensino Superior Pública Estatal com 
curso na área de saúde.

Acesse o nosso site e saiba mais sobre o processo 
eleitoral e as entidades eleitas.

ENCONTRO DE ASSESSORIAS 
JURÍDICAS PROMOVIDO PELA 

CONDSEF  EM JUNHO - CONFIRA 
ENCAMINHAMENTOS  SOBRE 
APOSENTADORIA ESPECIAL

CONSELHEIROS E CONSELHEIRAS SÃO 
EMPOSSADOS PARA O NOVO PLENO 

DO CESAU


